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Prezado (a) Senhor (a),

Acusamos o recebimento de sua solicitação de realização de mediação/conciliação pré-processual. Para a instauração do procedimento é necessário que Vossa Senhoria preencha o formulário abaixo e remeta para o e-mail es-ajur.mediacao@es.sebrae.com.br.

1) DADOS DO SOLICITANTE
	a) Razão Social da Pessoa Jurídica:

	b) Número de inscrição CNPJ:

	c) Nome completo do representante legal:

	d) Número de inscrição no CPF do representante legal:

	e) Domicílio da empresa (endereço completo):

	f) Domicílio do representante legal (endereço completo):

	g) Endereço eletrônico (e-mail) da empresa:

	h) Endereço eletrônico (e-mail) do representante legal:

	i) Telefones de contato da empresa:

	j) Telefones de contato do representante legal:



2) DADOS DO CONVIDADO (parte contrária)
	a) Razão Social da Pessoa Jurídica:

	b) Número de inscrição CNPJ:

	c) Nome completo do representante legal:

	d) Número de inscrição no CPF do representante legal:

	e) Domicílio da empresa (endereço completo):

	f) Domicílio do representante legal (endereço completo):

	g) Endereço eletrônico (e-mail) da empresa:

	h) Endereço eletrônico (e-mail) do representante legal:

	i) Telefones de contato da empresa:

	j) Telefones de contato do representante legal:



3) RELATO DOS FATOS
Faça um breve resumo dos fatos, contendo as informações mais relevantes sobre o(s) assunto(s) que pretende(m) ser tratado(s) na mediação. Caso seja necessário mais espaço para o relato, amplie a quantidade de linhas abaixo. 

	



4) ANEXAR CÓPIA DE DOCUMENTOS 
- Contrato Social da Pessoa Jurídica (solicitante);
- Cópia de documento oficial com foto (com nº de RG e CPF) do representante legal do solicitante;
- Cópia dos documentos pertinentes ao assunto da mediação (p. ex: contrato de locação; contrato de financiamento bancário; contrato de fornecimento, etc.).

Obs: de acordo com o andamento da negociação, outros documentos poderão ser solicitados. 

5) OBSERVAÇÕES FINAIS 
Ressaltamos, com base nos resultados obtidos em demais procedimentos de mediação, que a negociação em conjunto tem apresentado resultados mais efetivos, razão pela qual recomendamos que o solicitante contate outros interessados que se encontram na mesma condição para integrar o procedimento.

Destacamos também que a representação por meio de advogado não é obrigatória para a participação no procedimento de mediação prė-processual no Nupemec TJES. De forma que fica a critério do solicitante a constituição de advogado para a participação no ato.

Por fim, informamos que o procedimento pré-processual de mediação, de acordo com normas vigentes até a presente data, é isento de custas.

Atenciosamente,
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